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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. Só 
depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou visuais, 
isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar expressões, 
gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada parágrafo, 

tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.
2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 

expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto 
aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma 
que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. MODOS DE ORGANIZAÇÃO DISCURSIVA: DESCRIÇÃO, 
NARRAÇÃO, EXPOSIÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E INJUNÇÃO. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele pertence. 
Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se apre-

senta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: introdução > desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos no modo 
imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)

• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 
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Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE 29 PALAVRAS. 

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?
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RACIOCÍNIO LÓGICO

OPERAÇÕES COM CONJUNTOS. RACIOCÍNIO LÓGICO NUMÉRICO: PROBLEMAS ENVOLVENDO OPERAÇÕES COM NÚ-
MEROS REAIS E RACIOCÍNIO SEQUENCIAL.

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE/MT.

PREÂMBULO
Nós, Vereadores com assento no parlamento municipal de 

Várzea Grande, representando o laborioso povo varzeagrandense, 
investidos dos poderes organizacionais, preceituado pelo artigo 29 
da Carta Magna e pelo artigo 24 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias da Constituição Estadual, no firme propósito de 
assegurar o pleno exercício dos direitos sociais e a valorização do 
ser humano com o exercício democrático em sua plenitude e com 
o legítimo empenho, no sentido de concretizar o soerguimento de 
uma sociedade mais justa, fraterna e igualitária, invocando a prote-
ção divina aprovamos e promulgamos a LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE VÁRZEA GRANDE.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O município de Várzea Grande é uma unidade territorial 
que integra a união indissolúvel da República Federativa do Brasil, 
com circunscrição no território do Estado de Mato Grosso, estabe-
lecido em lei, com personalidade jurídica de direito público interno 
e autonomia reconhecida pelas Constituições Federal e Estadual e 
ainda por esta Lei.

Art. 2º O município é governado pela Câmara Municipal e pelo 
Prefeito, todos eleitos pelo voto.

Art. 3º São poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo único. São símbolos do Município a bandeira, o hino 
e o brasão municipal, representativos de sua cultura e história.

Art. 4º Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

Art. 5º A sede do município de Várzea Grande é a cidade de 
Várzea Grande.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 6º O município poderá ser dividido para fins administra-
tivos, além dos distritos já existentes e criados por lei, em outros, 
organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta plebisci-
tária à população diretamente interessada, observada a Legislação 
Estadual e o atendimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei.

§1º A criação de distrito poderá efetuar-se mediante fusão de 
dois ou mais distritos, que serão suprimidos, sendo dispensadas, 
nessa hipótese, a verificação dos requisitos desta Lei Orgânica.

§2º A extinção de distrito somente efetuar-se-á mediante con-
sulta plebiscitária à população da área interessada.

§3º O distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria, 
ao ser criada será a de vila.

Art. 7º São requisitos para a criação de distrito:
I - população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta 

parte para a criação de município;
II - existência na povoação-sede de, pelo menos, cinquenta mo-

radias, escola pública, posto de saúde e posto policial.
Parágrafo único. A comprovação do atendimento às exigências 

numeradas neste artigo, far-se-á mediante:
a) declaração emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Ge-

ografia e Estatística de estimativa de população;
b) certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifican-

do a número de eleitores na área;
c) certidão emitida pelo agente arrecadador do Município, Se-

cretaria da Fazenda, da arrecadação na área do distrito a ser criado;
d) certidão firmada pela Prefeitura através de seu órgão esta-

tístico, certificando o número de moradias, comércio e indústria 
instalados;

e) certidão fornecida pela Secretaria Estadual de Educação, de 
Segurança e Saúde, certificando a existência de postos de saúde, 
policial e de escola pública instalados na área.

Art. 8º Na fixação das divisas distritais serão observadas as se-
guintes normas obrigatórias:

I - evitar-se tanto quanto possível, formas assimétricas, estran-
gulamentos e alongamentos exagerados;

II - dar-se-á preferência para delimitação, às linhas naturais, fa-
cilmente identificáveis;

III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, 
cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identifi-
cáveis e tenham condições de fixidez;

IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do muni-
cípio ou distrito de origem.

Parágrafo único. As divisas distritais serão descritas trecho a 
trecho, alvo, para evitar duplicidade nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 9º A alteração da divisão administrativa do município so-
mente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das elei-
ções municipais.

Art. 10. Instalar-se-á o distrito em ato solene em sua sede, pre-
sidido pelo juiz diretor do fórum da sede da comarca ou quem por 
ele designado, lavrando-se em ata.
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CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 11. Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observadas a legislação 

estadual pertinente e as normas estabelecidas por esta Lei;
V - manter com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado de Mato Grosso, programas de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental;

VI - elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos;
VII - instituir e arrecadar tributos, taxas e contribuição de me-

lhoria, nos limites da Constituição Federal e Código Tributário Na-
cional;

VIII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX - dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais;
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

de seu domínio;
XI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores municipais;
XII - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, es-

pecialmente em sua zona urbana;
XIII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arru-

amento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 
a lei do parcelamento do solo urbano e demais leis pertinentes;

XIV - conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviço e quaisquer outros;

XV - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento 
que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança 
ou aos bons costumes e ao meio ambiente;

XVI - estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive a dos seus concessionários;

XVII - adquirir bens, inclusive mediante a desapropriação por 
utilidade pública ou interesse social;

XVIII - regulamentar a disposição, o traçado e as demais condi-
ções dos bens públicos de uso comum;

XIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-
pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de paradas dos ônibus, devendo em todas as paradas, conterem 
obrigatoriamente, abrigos para os usuários, com assentos;

XX - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veícu-
los;

XXI - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transportes 
coletivos e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito em con-
dições especiais, colocar sonorizadores bem como moderadores de 
velocidade e sinalização a eles pertinentes nos locais necessários;

XXIII - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas 
municipais, proibindo o tráfego de caminhões no centro da cidade 
em horários que determinar;

XXIV - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXV - prover a limpeza das vias públicas e logradouros, assim 
como quanto a sua industrialização;

XXVI - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rários para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais e de serviços, observadas as normas federais e estaduais perti-
nentes e os interesses da comunidade local;

XXVII - dispor sobre os serviços funerais e de cemitérios;
XXVIII - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar 

a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda dos locais sujeitos 
ao poder da polícia municipal;

XXIX - prestar assistência às emergências médico-hospitalares 
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convê-
nio com instituição especializada;

XXX - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXI - fiscalizar os locais de venda, peso, medidas e condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXII - dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão à legislação 
municipal;

XXXIII - dispor sobre o registro, vacinação, captura e destinação 
dos animais apreendidos, para erradicação e prevenção de doenças 
das quais possam ser portadores, e, para o sossego público;

XXXIV - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXV - promover os seguintes serviços:
a) mercadorias, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública;
XXXVI - assegurar a expedição de certidões requeridas por 

quem de direito, às Secretarias e outros órgãos municipais no prazo 
de 08 (oito) dias da data do protocolo.

XXXVII - regulamentar os serviços de carros de aluguel, inclusi-
ve o uso de taxímetro bem como locadoras de automotores.

§1º As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIII deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales;
c) passagem de canalização pública de esgotos e de águas plu-

viais com largura mínima de 2 (dois) metros nos fundos de lotes, 
cujo desnível seja superior a 1 (um) metro da frente ao fundo.

§2º A lei complementar de criação da Guarda Municipal esta-
belecerá o organização e competência dessa força auxiliar na prote-
ção dos bens, serviços e instalações municipais.

§3º Nas concessões, permissões ou autorizações mencionadas 
no

inciso XXI para a exploração dos serviços de transporte coletivo 
de passageiros no município, a empresa concessionária obriga-se 
a possuir em sua frota de veículos 1 (um) ônibus para cada 10.000 
habitantes.
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SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 12. É da competência comum, na área administrativa do 
Município, da

União e do Estado de Mato Grosso, o exercício das seguintes 
medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiências;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notórias e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - preservar e proteger a fauna, a flora e as águas do rio Cuia-
bá, em colaboração ou convênio com outros municípios, proibindo 
lançamento de esgoto ou resíduos industriais sem o devido trata-
mento;

VII - preservar as florestas, fauna e flora e proibir as atividades 
de garimpo de ouro ou de pedras preciosas, bem como da extração 
de areias dos leitos dos rios no perímetro urbano de Várzea Grande;

VIII - fomentar a produção agropecuária e de outros animais 
para corte e organizar o abastecimento de gêneros alimentícios;

IX - fomentar a produção de alimentação vegetal e hortifruti-
granjeiro, com a implantação de hortas, pomares e granjas nos lu-
gares apropriados, incentivos à piscicultura em cativeiro;

X - promover programas de construção e manutenção de mo-
radias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico;

XI - combater as causas de pobreza e os fatores da marginaliza-
ção, estabelecendo e implantando política assistencial aos menores

abandonados, recuperando-os e readaptando-os à sociedade, 
oferecendo-lhes inclusive trabalho;

XII - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais, observa-
das as disposições contidas nos incisos VI e VII;

XIII - estabelecer e implantar política de educação para segu-
rança no trânsito;

XIV - promover o desfavelamento e o reassentamento em zo-
nas para isso designadas.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 13. Ao Município compete suplementar a legislação fede-
ral e a Estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse.

Parágrafo único. A competência prevista neste artigo será exer-
cida em relação às legislações federal e estadual no que digam res-
peito ao peculiar interesse Municipal, visando adaptá-las à realida-
de local.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 14. Ao Município é vedado:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los em-
baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
de lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinção entre brasileiros ou preferências entre si;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comuni-
cação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à adminis-
tração;

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual conste nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promo-
ção pessoal de autoridade ou servidores públicos;

VI - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívidas sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

VII - exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida in-
dependentemente a denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X - cobrar tributos:
a) em relação a fatos ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que tenha sido publicada 

a lei que os institui ou aumentou;
XI - utilizar tributos com efeito de confisco;
XII - estabelecer limitação ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo poder público;

XIII - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, das entidades re-
presentativas e classe, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos 
da lei federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

XIV - colocar ou manter, com ônus para os cofres públicos, fun-
cionários do poder público municipal, à disposição de órgãos parti-
culares estranhos ao poder público.

§1º A vedação do inciso XIII, “a”, é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se 
refere a patrimônio, à renda e aos serviços vinculados as suas fina-
lidades essenciais ou as delas decorrentes.

§2º A vedação do inciso XIII, “a”, bem como do parágrafo 1.º 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS

PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (PCNS)

— Parâmetros curriculares nacionais
Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) são a referência 

básica para a elaboração das matrizes de referência. Os PCNs 
foram elaborados para difundir os princípios da reforma curricular 
e orientar os professores na busca de novas abordagens e 
metodologias. Eles traçam um novo perfil para o currículo, apoiado 
em competências básicas para a inserção dos jovens na vida adulta; 
orientam os professores quanto ao significado do conhecimento 
escolar quando contextualizado e quanto à interdisciplinaridade, 
incentivando o raciocínio e a capacidade de aprender.

Segundo as orientações dos PCNs o currículo está sempre em 
construção e deve ser compreendido como um processo contínuo 
que influencia positivamente a prática do professor. Com base nessa 
prática e no processo de aprendizagem dos alunos os currículos 
devem ser revistos e sempre aperfeiçoados. 

A opção teórica adotada é a que pressupõe a existência de 
competências cognitivas e habilidades a serem desenvolvidas pelo 
aluno no processo de ensino-aprendizagem.

Considerações preliminares: O que são os parâmetros 
curriculares nacionais?

Os Parâmetros Curriculares Nacionais constituem um 
referencial de qualidade para a educação no Ensino Fundamental 
em todo o País. Sua função é orientar e garantir a coerência dos 
investimentos no sistema educacional, socializando discussões, 
pesquisas e recomendações, subsidiando a participação de 
técnicos e professores brasileiros, principalmente daqueles que 
se encontram mais isolados, com menor contato com a produção 
pedagógica atual.

Por sua natureza aberta, configuram uma proposta flexível, a 
ser concretizada nas decisões regionais e locais sobre currículos 
e sobre programas de transformação da realidade educacional 
empreendidos pelas autoridades governamentais, pelas escolas e 
pelos professores. Não configuram, portanto, um modelo curricular 
homogêneo e impositivo, que se sobreporia à competência político-
executiva dos Estados e Municípios, à diversidade sociocultural das 
diferentes regiões do País ou à autonomia de professores e equipes 
pedagógicas.

O conjunto das proposições aqui expressas responde 
à necessidade de referenciais a partir dos quais o sistema 
educacional do País se organize, a fim de garantir que, respeitadas 
as diversidades culturais, regionais, étnicas, religiosas e políticas 
que atravessam uma sociedade múltipla, estratificada e complexa, 
a educação possa atuar, decisivamente, no processo de construção 
da cidadania, tendo como meta o ideal de uma crescente igualdade 
de direitos entre os cidadãos, baseado nos princípios democráticos. 

Essa igualdade implica necessariamente o acesso à totalidade 
dos bens públicos, entre os quais o conjunto dos conhecimentos 
socialmente relevantes.

Entretanto, se estes Parâmetros Curriculares Nacionais podem 
funcionar como elemento catalisador de ações na busca de uma 
melhoria da qualidade da educação brasileira, de modo algum 
pretendem resolver todos os problemas que afetam a qualidade 
do ensino e da aprendizagem no País. A busca da qualidade impõe 
a necessidade de investimentos em diferentes frentes, como a 
formação inicial e continuada de professores, uma política de 
salários dignos, um plano de carreira, a qualidade do livro didático, 
de recursos televisivos e de multimídia, a disponibilidade de 
materiais didáticos. Mas esta qualificação almejada implica colocar 
também, no centro do debate, as atividades escolares de ensino e 
aprendizagem e a questão curricular como de inegável importância 
para a política educacional da nação brasileira.

Breve histórico
Até dezembro de 1996 o ensino fundamental esteve estruturado 

nos termos previstos pela Lei Federal n. 5.692, de 11 de agosto de 
1971. Essa lei, ao definir as diretrizes e bases da educação nacional, 
estabeleceu como objetivo geral, tanto para o ensino fundamental 
(primeiro grau, com oito anos de escolaridade obrigatória) quanto 
para o ensino médio (segundo grau, não obrigatório), proporcionar 
aos educandos a formação necessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades como elemento de auto realização, preparação 
para o trabalho e para o exercício consciente da cidadania.

Também generalizou as disposições básicas sobre o currículo, 
estabelecendo o núcleo comum obrigatório em âmbito nacional 
para o ensino fundamental e médio. Manteve, porém, uma 
parte diversificada a fim de contemplar as peculiaridades locais, 
a especificidade dos planos dos estabelecimentos de ensino e as 
diferenças individuais dos alunos. Coube aos Estados a formulação 
de propostas curriculares que serviriam de base às escolas estaduais, 
municipais e particulares situadas em seu território, compondo, 
assim, seus respectivos sistemas de ensino. Essas propostas foram, 
na sua maioria, reformuladas durante os anos 80, segundo as 
tendências educacionais que se generalizaram nesse período.

Em 1990 o Brasil participou da Conferência Mundial de Educa-
ção para Todos, em Jomtien, na Tailândia, convocada pela Unesco, 
Unicef, PNUD e Banco Mundial. Dessa conferência, assim como da 
Declaração de Nova Delhi — assinada pelos nove países em desen-
volvimento de maior contingente populacional do mundo —, re-
sultaram posições consensuais na luta pela satisfação das neces-
sidades básicas de aprendizagem para todos, capazes de tornar 
universal a educação fundamental e de ampliar as oportunidades 
de aprendizagem para crianças, jovens e adultos.
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Tendo em vista o quadro atual da educação no Brasil e os 
compromissos assumidos internacionalmente, o Ministério da 
Educação e do Desporto coordenou a elaboração do Plano Decenal 
de Educação para Todos (1993-2003), concebido como um conjunto 
de diretrizes políticas em contínuo processo de negociação, voltado 
para a recuperação da escola fundamental, a partir do compromisso 
com a equidade e com o incremento da qualidade, como também 
com a constante avaliação dos sistemas escolares, visando ao seu 
contínuo aprimoramento.

O Plano Decenal de Educação, em consonância com o que 
estabelece a Constituição de 1988, afirma a necessidade e a 
obrigação de o Estado elaborar parâmetros claros no campo 
curricular capazes de orientar as ações educativas do ensino 
obrigatório, de forma a adequá-lo aos ideais democráticos e à busca 
da melhoria da qualidade do ensino nas escolas brasileiras.

Nesse sentido, a leitura atenta do texto constitucional vigente 
mostra a ampliação das responsabilidades do poder público 
para com a educação de todos, ao mesmo tempo que a Emenda 
Constitucional n. 14, de 12 de setembro de 1996, priorizou o ensino 
fundamental, disciplinando a participação de Estados e Municípios 
no tocante ao financiamento desse nível de ensino.

A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
Federal n. 9.394), aprovada em 20 de dezembro de 1996, consolida 
e amplia o dever do poder público para com a educação em geral e 
em particular para com o ensino fundamental. Assim, vê-se no art. 
22 dessa lei que a educação básica, da qual o ensino fundamental 
é parte integrante, deve assegurar a todos “a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhes meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores”, fato que 
confere ao ensino fundamental, ao mesmo tempo, um caráter de 
terminalidade e de continuidade.

Essa LDB reforça a necessidade de se propiciar a todos a formação 
básica comum, o que pressupõe a formulação de um conjunto de 
diretrizes capaz de nortear os currículos e seus conteúdos mínimos, 
incumbência que, nos termos do art. 9º, inciso IV, é remetida para 
a União. Para dar conta desse amplo objetivo, a LDB consolida a 
organização curricular de modo a conferir uma maior flexibilidade 
no trato dos componentes curriculares, reafirmando desse modo 
o princípio da base nacional comum (Parâmetros Curriculares 
Nacionais), a ser complementada por uma parte diversificada em 
cada sistema de ensino e escola na prática, repetindo o art. 210 da 
Constituição Federal.

Em linha de síntese, pode-se afirmar que o currículo, tanto 
para o ensino fundamental quanto para o ensino médio, deve 
obrigatoriamente propiciar oportunidades para o estudo da língua 
portuguesa, da matemática, do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, enfatizando-se o conhecimento do Brasil. Também 
são áreas curriculares obrigatórias o ensino da Arte e da Educação 
Física, necessariamente integradas à proposta pedagógica. O 
ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna passa a 
se constituir um componente curricular obrigatório, a partir da 
quinta série do ensino fundamental (art. 26, § 5o). Quanto ao 
ensino religioso, sem onerar as despesas públicas, a LDB manteve a 
orientação já adotada pela política educacional brasileira, ou seja, 
constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas, mas 
é de matrícula facultativa, respeitadas as preferências manifestadas 
pelos alunos ou por seus responsáveis (art. 33).

O ensino proposto pela LDB está em função do objetivo maior 
do ensino fundamental, que é o de propiciar a todos formação 
básica para a cidadania, a partir da criação na escola de condições 
de aprendizagem para:

“I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade;

III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta 
a vida social” (art. 32).

Verifica-se, pois, como os atuais dispositivos relativos à 
organização curricular da educação escolar caminham no sentido 
de conferir ao aluno, dentro da estrutura federativa, efetivação dos 
objetivos da educação democrática.

O processo de elaboração dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais

O processo de elaboração dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais teve início a partir do estudo de propostas curriculares de 
Estados e Municípios brasileiros, da análise realizada pela Fundação 
Carlos Chagas sobre os currículos oficiais e do contato com informações 
relativas a experiências de outros países. Foram analisados subsídios 
oriundos do Plano Decenal de Educação, de pesquisas nacionais e 
internacionais, dados estatísticos sobre desempenho de alunos do 
ensino fundamental, bem como experiências de sala de aula difundidas 
em encontros, seminários e publicações.

Formulou-se, então, uma proposta inicial que, apresentada 
em versão preliminar, passou por um processo de discussão em 
âmbito nacional, em 1995 e 1996, do qual participaram docentes 
de universidades públicas e particulares, técnicos de secretarias 
estaduais e municipais de educação, de instituições representativas 
de diferentes áreas de conhecimento, especialistas e educadores. 
Desses interlocutores foram recebidos aproximadamente 
setecentos pareceres sobre a proposta inicial, que serviram de 
referência para a sua reelaboração.

A discussão da proposta foi estendida em inúmeros encontros 
regionais, organizados pelas delegacias do MEC nos Estados da 
federação, que contaram com a participação de professores do 
ensino fundamental, técnicos de secretarias municipais e estaduais 
de educação, membros de conselhos estaduais de educação, 
representantes de sindicatos e entidades ligadas ao magistério. Os 
resultados apurados nesses encontros também contribuíram para a 
reelaboração do documento.

Os pareceres recebidos, além das análises críticas e sugestões 
em relação ao conteúdo dos documentos, em sua quase-totalidade, 
apontaram a necessidade de uma política de implementação 
da proposta educacional inicialmente explicitada. Além disso, 
sugeriram diversas possibilidades de atuação das universidades 
e das faculdades de educação para a melhoria do ensino nas 
séries iniciais, as quais estão sendo incorporadas na elaboração 
de novos programas de formação de professores, vinculados à 
implementação dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 
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A proposta dos parâmetros curriculares nacionais em face da 
situação do ensino fundamental

Durante as décadas de 70 e 80 a tônica da política educacional 
brasileira recaiu sobre a expansão das oportunidades de 
escolarização, havendo um aumento expressivo no acesso à escola 
básica. Todavia, os altos índices de repetência e evasão apontam 
problemas que evidenciam a grande insatisfação com o trabalho 
realizado pela escola.

Indicadores fornecidos pela Secretaria de Desenvolvimento 
e Avaliação Educacional (Sediae), do Ministério da Educação e 
do Desporto, reafirmam a necessidade de revisão do projeto 
educacional do País, de modo a concentrar a atenção na qualidade 
do ensino e da aprendizagem.

Número de alunos e de estabelecimentos
A oferta de vagas está praticamente universalizada no País. O 

maior contingente de crianças fora da escola encontra-se na região 
Nordeste. Nas regiões Sul e Sudeste há desequilíbrios na localização 
das escolas e, no caso das grandes cidades, insuficiência de vagas, 
provocando a existência de um número excessivo de turnos e a 
criação de escolas unidocentes ou multisseriadas.

Em 1994, os 31,2 milhões de alunos do ensino fundamental 
concentravam-se predominantemente nas regiões Sudeste (39%) 
e Nordeste (31%), seguidas das regiões Sul (14%), Norte (9%) e 
Centro-Oeste (7 %), conforme indicado no gráfico 1.

A maioria absoluta dos alunos frequentava escolas públicas 
(88,4%) localizadas em áreas urbanas (82,5%), como resultado do 
processo de urbanização do País nas últimas décadas, e da crescente 
participação do setor público na oferta de matrículas. O setor 
privado responde apenas por 11,6% da oferta, em consequência de 
sua participação declinante desde o início dos anos 70.

No que se refere ao número de estabelecimentos de ensino, 
ao todo 194.487, mais de 70% das escolas são rurais, apesar 
de responderem por apenas 17,5% da demanda de ensino 
fundamental. Na verdade, as escolas rurais concentram-se 
sobretudo na região Nordeste (50%), não só em função de suas 
características socioeconômicas, mas também devido à ausência de 
planejamento do processo de expansão da rede física (gráfico 2).

A situação mostra-se grave ao se observar a evolução da 
distribuição da população por nível de escolaridade. Se é verdade 
que houve considerável avanço na escolaridade correspondente 
à primeira fase do ensino fundamental (primeira a quarta séries), 
é também verdade que em relação aos demais níveis de ensino a 
escolaridade ainda é muito insuficiente: em 1990, apenas 19% da 
população do País possuía o primeiro grau completo; 13%, o nível 
médio; e 8% possuía o nível superior. Considerando a importância 
do ensino fundamental e médio para assegurar a formação de 
cidadãos aptos a participar democraticamente da vida social, esta 
situação indica a urgência das tarefas e o esforço que o estado e 
a sociedade civil deverão assumir para superar a médio prazo o 
quadro existente.

Além das imensas diferenças regionais no que concerne ao 
número médio de anos de estudo, que apontam a região Nordeste 
bem abaixo da média nacional, cabe destacar a grande oscilação 
deste indicador em relação à variável cor, mas relativo equilíbrio do 
ponto de vista de gênero. 

Com efeito, mais do que refletir as desigualdades regionais e as 
diferenças de gênero e cor, o quadro de escolarização desigual do 
País revela os resultados do processo de extrema concentração de 
renda e níveis elevados de pobreza.

Promoção, repetência e evasão
Em relação às taxas de transição, houve substancial melhoria dos 

índices de promoção, repetência e evasão do ensino fundamental. 
Verifica-se, no período de 1981-92, tendência ascendente das taxas 
de promoção — sobem de 55% em 1984, para 62% em 1992 — 
acompanhada de queda razoável das taxas médias de repetência e 
evasão, que atingem, respectivamente, 33% e 5% em 1992.


